
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA
 
 

OFÍCIO Nº 518/2025/GAB-GM/GM-MAPA/MAPA

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

  
A Sua Excelência o Senhor
Deputado Federal CARLOS VERAS
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
Edifício Principal - Praça dos Três Poderes 
70160-900 - Brasília/DF 
 
 
Assunto: Resposta ao Requerimento de Informação nº 1.261/2025.

 
 

Senhor Primeiro-Secretário,
 

1. Cumprimentando-o, faço referência ao Requerimento de Informação nº 1.261/2025, de
autoria da Deputada Federal Adriana Ventura (SP) e outros, que "Requer informações ao Ministro da
Agricultura e Pecuária, Sr. Carlos Fávaro, sobre os investimentos e participações acionárias das empresas
estatais vinculadas à Pasta em outras empresas", transmitido a este Ministério por meio do Ofício
1ªSec/RI/E/nº 134.

 

2. Nesse sentido, após consulta à Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária -
Embrapa, única empresa pública vinculada a este Ministério, apresento a manifestação exarada sobre o
tema, consubstanciada na anexa Nota Técnica 11982974, subscrita pela Gerência-Adjunta de
Administração Financeira - GEAF, devidamente aprovada pela Presidente daquela entidade na Carta nº
81/2025-PR, e ratificada pelo Secretário-Executivo Adjunto deste Órgão no Despacho 497.

 

3. Por fim, coloco a equipe técnica desta Pasta à disposição para prestar esclarecimentos
adicionais que eventualmente se fizerem necessários sobre o tema.

 

Atenciosamente,

 

 

CARLOS HENRIQUE BAQUETA FÁVARO

Ministro de Estado da Agricultura e Pecuária

 

 

Anexos:   Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária:
                 I - Nota Técnica 11982974 (42178369)



                 II - Carta Embrapa (42178375); e
 

                  Secretaria-Executiva:
                  III - Despacho 497 SE-ADJ/SE/MAPA (42187719).

             

Documento assinado eletronicamente por CARLOS HENRIQUE BAQUETA FAVARO, Ministro de
Estado da Agricultura e Pecuária, em 29/05/2025, às 17:57, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 4º,§ 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site:
https://sei.agro.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 42854484
e o código CRC 85A70AFD.

 
Referência: Processo nº 21000.026684/2025-14 SEI nº 42854484

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.agro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.agro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA
SECRETARIA-EXECUTIVA

COORDENAÇÃO-GERAL DE ENTIDADES VINCULADAS E ÓRGÃOS COLEGIADOS

DESPACHO
Processo nº 21000.026684/2025-14

Interessado:  ASSESSORIA ESPECIAL DE ASSUNTOS PARLAMENTARES E FEDERATIVOS

Assunto: Requerimento de Informação nº 1261/2025 da Câmara dos Deputados.
Resposta EMBRAPA.

 

À Senhora Chefe da Assessoria Especial de Assuntos Parlamentares e Federativos
 

1. Tratam os autos do Requerimento de Informação nº 1261/2025 (41920972), de autoria da
Deputada Adriana Ventura (NOVO/SP) e outros, que "Requer informações ao Ministro da Agricultura e
Pecuária, Sr. Carlos Fávaro, sobre os investimentos e participações acionárias das empresas estatais
vinculadas à pasta em outras empresas".

2. A demanda foi encaminhada à Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária - EMBRAPA,
por meio do Ofício nº 37/2025/CGVOC/GAB-SE/SE/MAPA (41957879).

3. Compulsando os autos, constata-se que a Carta nº 81/2025-PR subscrita pela Presidente da
EMBRAPA (42178375), apresenta a Nota Técnica com as informações solicitadas (42178369).

4. Destarte, encaminho o feito a essa Assessoria Especial, para ciência, análise e providências
cabíveis.

 
IRAJÁ REZENDE DE LACERDA

Secretário-Executivo do Ministério
da Agricultura e Pecuária

Documento assinado eletronicamente por IRAJA REZENDE LACERDA, Secretário Executivo, em
30/04/2025, às 18:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º,§ 3º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site:
https://sei.agro.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 42187719
e o código CRC 8C368A8F.

Referência: Processo nº 21000.026684/2025-14 SEI nº 42187719

Criado por barbarah.bisconsin, versão 8 por barbarah.bisconsin em 30/04/2025 16:14:05.

https://sei.agro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=55440002&id_procedimento_atual=55439723&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001126&infra_hash=2e4322510591a8e85d36558292c61d039a52f4ed633779723f13eb31c24aa5eeae3e67fe81493d4071b5c521e23fb57138cc5ae282c606408eb3d34617296c9d65fd57a8e7eb46d7a0021d0ec06ef951a313ace6e73eb91e8856210e856eb111
https://sei.agro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=55479459&id_procedimento_atual=55439723&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001126&infra_hash=04d4e654d9db490618959259e1e25449cec015666feaaaa8b502ac3369fb4929ae3e67fe81493d4071b5c521e23fb57138cc5ae282c606408eb3d34617296c9d65fd57a8e7eb46d7a0021d0ec06ef951a313ace6e73eb91e8856210e856eb111
https://sei.agro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=55714050&id_procedimento_atual=55439723&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001126&infra_hash=cf0f2121843d201e4c55f8bb9fdc49cd4db348f0f730323c15d0dcc5d767249cae3e67fe81493d4071b5c521e23fb57138cc5ae282c606408eb3d34617296c9d65fd57a8e7eb46d7a0021d0ec06ef951a313ace6e73eb91e8856210e856eb111
https://sei.agro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=55714044&id_procedimento_atual=55439723&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001126&infra_hash=1b7b1d14aa9b91bc875733ee185c7f0050af8272146c1ea3ce92b726b432d5a5ae3e67fe81493d4071b5c521e23fb57138cc5ae282c606408eb3d34617296c9d65fd57a8e7eb46d7a0021d0ec06ef951a313ace6e73eb91e8856210e856eb111
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.agro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.agro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária
Ministério da Agricultura e Pecuária

Presidência da Embrapa
Parque Estação Biológica - PqEB, s/n, 1º Andar  - Bairro Asa Norte

CEP 70770-901 - Brasília-DF
Telefone: (61)3448-4433

www.embrapa.br

Carta nº 81/2025-PR
Brasília, 29 de abril de 2025.

 
À Senhora
ANA FLÁVIA RODRIGUES RAMIRO
Chefe da Assessoria Especial de Assuntos Parlamentares e Federativos
Ministério da Agricultura e Pecuária
Brasília - DF
 
 

Assunto: Nota Técnica sobre o Requerimento de Informação - RIC nº 1261/2025.
 

 

Senhora Chefe,
 

 

Encaminhamos, com a minha anuência, Nota Técnica com resposta sobre o
Requerimento de Informação nº 1261/2025, de autoria da Deputada Adriana Vieira (NOVO/SP),
que "Requer informações ao Ministro da Agricultura e Pecuária, Sr. Carlos Fávaro, sobre os
investimentos e participações acionárias das empresas estatais vinculadas à pasta em outras
empresas".

Colocamo-nos à disposição para informações adicionais que porventura se
fizerem necessárias.

 
 

Atenciosamente,
 
 

[assinada digitalmente]

SILVIA MARIA FONSECA SILVEIRA MASSRUHÁ 
Presidente 

 



Documento assinado eletronicamente por Silvia Maria Fonseca Silveira Massruhá, Presidente, em
30/04/2025, às 11:45, conforme art. 6º, parágrafo 1º do Decreto 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.sede.embrapa.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 11997913 e o
código CRC F6CB65B8.

Referência: Processo nº 21148.004462/2025-68 SEI nº 11997913



Gerência-Geral de Administração
 

Nota Técnica
Assunto: Informações sobre Participações da Embrapa em Empresas Estaduais.
1. Introdução
Em atendimento ao Ofício nº 37/2025/CGVOC/GAB-SE/SE/MAPA, apresentamos, a seguir, as informações
relativas às participações societárias da Embrapa em empresas públicas estaduais que atuam majoritariamente
no segmento da agricultura e afins.
2. Quadro Resumo das Participações

Entidade
Principal
Segmento

de
Atuação

Valor do
Investimento

(R$)

% de
Participação
da Embrapa

CNPJ CNAE
Método

de
Avaliação

Atuação

Empresa Baiana
de
Desenvolvimento
Agrícola –
EBDA

Agricultura 631.059,00 7,74% 14.772.867/0001-
70

7210-
0/00 Custo

Pesquisa e
desenvolvimento
experimental em
ciências físicas e
naturais

Empresa
Estadual de
Pesquisa
Agropecuária da
Paraíba S/A –
EMEPA/PB

Agricultura 1.855.377,90 45,00% 09.295.684/0001-
70

7210-
0/00 MEP

Pesquisa e
desenvolvimento
experimental em
ciências físicas e
naturais

Empresa de
Pesquisa
Agropecuária e
Difusão de
Tecnologia de
Santa Catarina
S/A – EPAGRI

Agricultura 5.279.722,00 4,74% 83.052.191/0001-
62

7210-
0/00 Custo

Pesquisa,
extensão rural,
assistência
técnica e
educação
profissional e
tecnológica na
área
agropecuária

Empresa de
Assistência
Técnica e
Extensão Rural
do Estado de
Minas Gerais –
EMATER-MG

Agricultura 4.859,77 0,01% 19.198.118/0001-
02

7490-
1/03 Custo

Serviços de
agronomia e
consultoria às
atividades
agrícolas e
pecuárias

Empresa de
Pesquisa
Agropecuária do
Rio Grande do
Norte S/A –
EMPARN

Agricultura 726.984,37 49,00% 08.510.158/0001-
13

7210-
0/00 MEP

Pesquisa e
desenvolvimento
experimental em
ciências físicas e
naturais

Fonte: SIAFI e Demonstrações Contábeis das Empresas.
3. Informações Adicionais

Todos os investimentos acima mencionados não são classificados contabilmente como controladas,
coligadas ou empreendimentos controlados em conjunto.
Não há reconhecimento de goodwill relativo às participações.
Em conformidade com a recomendação do Comitê de Auditoria da Embrapa, considerando o desempenho
financeiro negativo das instituições investidas, foram integralmente provisionadas perdas relativas aos



valores investidos.

4. Observações Relevantes

A Empresa Baiana de Desenvolvimento Agrícola – EBDA encontra-se com situação "baixada" desde
23/03/2017, em virtude de extinção por encerramento decorrente de liquidação voluntária. A Embrapa
avalia, no momento, os procedimentos cabíveis para a devolução das ações correspondentes.

 
 

NEURACI DOS SANTOS SOUZA DE ALMEIDA
Supervisão de Contabilidade - SCONT

Gerência-Adjunta de Administração Financeira - GEAF

Documento assinado eletronicamente por Neuraci dos Santos Souza de Almeida, Supervisor, em
25/04/2025, às 11:24, conforme art. 6º, parágrafo 1º do Decreto 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.sede.embrapa.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 11982974 e o
código CRC BF48FC70.

Referência: Processo nº 21148.004462/2025-68 SEI nº 11982974


